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MINUTA CONTRATUAL  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2023 
DISPENSA Nº 0XX 2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 0XX/2023 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JOSENÓPOLIS/MG, E A EMPRESA PARA OS FINS NELE INDICADOS.  
 

O Município de Josenópolis, sede na Rua Santos Pestana, s/n, Centro, 

Josenópolis/MG, CNPJ 01.612.503/0001-80, isento de inscrição estadual, neste ato 

representada pelo seu Prefeito Municipal Sr. Daniel Patrick Ribeiro Queiroz, CPF nº 

033.231.556-88, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa..... 

estabelecida na, .....no CNPJ sob nº,............ aqui denominada de CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante legal........, CPF:............, residente e 

domiciliado em ...........– MG, RESOLVEM celebrar este Contrato mediante as 

Cláusulas e condições a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

1.1 - O presente Contrato tem como fundamento a Lei 14.133/21 e suas alterações, 

e ainda o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0xx/2023 - DISPENSA Nº 0xx/2023 e seus anexos, 

devidamente adjudicada e homologada pelo Sr. Prefeito, a proposta da 

CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.   

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1. - Contratação de técnico agropecuário para prestação de serviço, com o 

objetivo de realizar exame de escore de condição corporal (ECC), para dar 

continuidade nas ações do programa Mais Pecuária Brasil, de acordo o termo de 

cooperação técnica ACT Nº 161/2022, para suprir as necessidades do Município de 

Josenópolis, MG. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO: 

2.2 Indicar raças com maio potencial de adaptação e rendimento de acordo com 

as condições e aptidões locais e enviar o pedido das doses para o CONAFER. 

2.3 Analisar o local para determinar o melhor local para contenção adequada dos 

animais.  

2.4 Indicar a necessidade nutricional dos animais e planejamento para época da 

seca. 

2.5 Indicar informações quanto aos cochos em quantidade e tamanho adequado 

para mineralização. 

2.6 Analisar se o rebanho apresenta no dia do início do protocolo escore de 

condição corporal (ECC) mínimo de 2,5 numa escala de 1 a 5. 

2.7 Relatório se o rebanho no dia da inseminação artificial apresentou melhora no 

ECC. 
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2.8 Divulgar todos os laudos do rebanho com as análises feitas antes e após o exame 

corporal (ECC).  

2.9  laudo deverá ser assinado por técnico agropecuário do trabalho. 

3 Deverá ser gerada e enviada para todos produtores rurais que participarão do 

programa. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS  

4.1 - O objeto deste contrato será pago com recursos orçamentários oriundos do 

Tesouro Municipal, no valor estimado de R$ XX(XX) com a classificação funcional:  

02.09.01.20.122.0002-2093 – manutenção secretaria municipal de Administração 

Ficha 334 Fonte 1500.0000.000 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

5.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de 

sua assinatura, o qual poderá ser aditado nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/21 

e suas alterações. 

5.2 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas de Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

6.1 - Pelo fornecimento dos materiais descritos na Cláusula segunda deste 

Contrato, a Contratante pagará os valores unitários abaixo descritos: R$ xxx (xx) 

com a classificação funcional:  

 

02.09.01.20.122.0002-2093 – manutenção secretaria municipal de Administração 

Ficha 334 Fonte 1500.0000.000 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

6.2 - Os pagamentos serão efetuados conforme medição de atividades e 

quantidades efetivamente desempenhadas; 

Parágrafo Primeiro - Ficam pactuadas entre as partes que as alterações a serem 

aceitas nos preços descritos acima, serão as baseadas no IPCA (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo) acumulados nos últimos 12 (doze) meses com o 

objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

7.1. O prazo para pagamento será de até 10 (dez) dias, contados a partir da data 

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

7.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 

competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

7.3. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 

obrigações assumidas. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o Contratante. 

7.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 

12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 

receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 

trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

7.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 

mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário 

indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES: 

8.1 - O contrato firmado com o Município não poderá ser objeto de cessão ou 

transferência sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de 

sanções, inclusive rescisão. 

8.1.1- Das obrigações da Contratada: 

8.1.1.1- Além das disposições contidas no Projeto Básico, a empresa contratada 

estará sujeita às seguintes obrigações: 

8.1.1.2- Efetuar o ressarcimento de quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionados por seus funcionários em serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio 

público, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da comunicação efetuada pela 

fiscalização do município; 
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8.1.1.3- Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes 

do contrato; exceto nos casos permitidos no projeto básico. 

8.1.1.4- Atender a todas as solicitações feitas pelo município para o fornecimento de 

informações e dados sobre os serviços, indicadores de acidentes de trabalho ou 

outros referentes à gestão de medicina e segurança do trabalho, dentro dos prazos 

estipulados; 

8.1.2 – Das obrigações da Contratante: 

8.1.2.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

8.1.2.2 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento do Contrato; 

8.1.2.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

8.1.2.4 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento; 

8.1.2.5 - Manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato; 

8.1.2.6 - Cumprir as obrigações que lhe são fixadas, contrario sensu, §2º nos incisos 

I a V do artigo 137 da Lei 14.133/21, 

8.1.2.7 - Executar, tal como projetado e contratado, o objeto licitado, salvo sua 

redução no limite permitido no artigo 124, inciso II “b” da Lei 14.133/21; 

CLAUSULA NONA – DOS SERVIÇOS 

 

Serviços serão prestados, pela Contratada, através de:   

a)  prestação de serviço de elaboração de laudo com visita técnica   

b)      Geração exame de escore de condição corporal (ECC), 

 b)  Orientação verbal.  

c)  Telefone, correio eletrônico (e-mail), fax e correspondências e demais meios de 

comunicação e redes sociais, conforme sua natureza e necessidade.  

d)   Comparecimento do profissional indicado pela empresa para prestar os 

serviços, no mínimo 3 (três) dias por semana na Secretaria Municipal de agricultura, 

na sede da Prefeitura Municipal de Josenópolis/MG. 

e) O profissional indicado pela empresa deverá prestar os serviços, no mínimo 03 

(três) com vezes por semana na sede administrativa do Município para assessorar a 

Secretaria Municipal de agricultura do Município. 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA – DA RECISÃO CONTRATUAL 

 

10.1 - A inexecução total ou parcial do contrato por parte da Contratada enseja a 

sua rescisão do contrato como indicado nos artigos 137 a 139 da Lei 14.133/93, 

ensejando as consequências contratuais previstas no artigo 155 do mesmo Diploma 

Legal. 
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10.2 - Fica ainda convencionado, entre as partes, a previsibilidade de rescisão 

unilateralmente sob aviso, com prazo mínimo de antecedência de 15 (quinze) dias 

pela desistência na continuidade na prestação dos serviços, sem ônus indenizatório 

em decorrência da rescisão antecipada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

11.1 - Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às 

penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e 

contratar com o CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública, de acordo com os art. 155 da Lei Federal nº 

14.133/21, e artigo 7º, da lei 10.520/2002, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

§ 1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  

2- Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21; e  

3 – Fica impedimento de licitar e contratar o responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 

 

12.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato 

do processo licitatório que o originou serão decididos pela CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem parte 

integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 

13.1 - Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 

010/2023, na modalidade Dispensa nº 004/2023, que lhe deu causa, para cuja 

execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Memorial descritivo, cronograma físico-

financeiro e proposta apresentada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

14.1 - As partes elegem o foro da comarca de Grão Mogol/MG, como o único 

competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

14.2 - E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 

2 (duas) vias de igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas 

adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.  

 

 

 

Josenópolis/MG, xx   de xx de 2023  

 

PELO CONTRATANTE: ________________________ 

                                                 Daniel Patrick Ribeiro Queiroz 

Prefeito Municipal 

 

PELA CONTRATADA: ________________________ 

Xxxxxxxxxxxxx 

 

TESTEMUNHAS:  

NOME:                                            NOME:        

CPF:                                                CPF:                                                         
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